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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

澳 門 特 別 行 政 區

Ordem Executiva n.º 25/2003

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 36/95/M, de
7 de Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a presente
ordem executiva:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento de Navegação Aérea de Macau,
adiante designado por RNAM, cuja versão em língua inglesa é
publicada em anexo à presente ordem executiva.

Artigo 2.º

Actualização periódica

1. A Autoridade de Aviação Civil (AACM), procede às actuali-
zações técnicas do RNAM que, por razões de segurança do trans-
porte aéreo, se revelarem necessárias.

2. As actualizações referidas no número anterior são de cum-
primento obrigatório, devendo ser incorporadas na publicação
do RNAM com a periodicidade máxima de dois anos.

Artigo 3.º

Divulgação

A AACM deve promover as medidas necessárias a uma ade-
quada e permanente divulgação do RNAM e das suas actuali-
zações técnicas pelos destinatários, designadamente pelos po-
tenciais utilizadores do Aeroporto Internacional de Macau.

Artigo 4.º

Publicação nas línguas oficiais

No prazo máximo de dois anos são publicadas as versões do
RNAM nas línguas oficiais da Região Administrativa Especial
de Macau.

Artigo 5.º

Revogações

São revogados:

1) O Regulamento de Navegação Aérea de Macau, aprovado
pela Portaria n.º 227/95/M, de 7 de Agosto, cujas versões nas
línguas chinesa e portuguesa foram publicadas no Boletim Ofi-
cial n.º 33, I Série, de 16 de Agosto de 1999, por determinação
do Despacho n.º 115/GM/99, de 3 de Agosto de 1999;

第25/2003號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照八月七日第36/95/M號法令第九條第三款的

規定，發佈本行政命令。

第一條

核准

核准《澳門空中航行規章》（下稱《航空規章》），該規章的

英文文本附於本行政命令公佈。

第二條

定期更新

一、民航局基於航空運輸的安全理由，對《航空規章》進行

必要的技術性更新。

二、上款所指的技術性更新內容必須遵守，且應在兩年內載

入《航空規章》，並將該規章公佈。

第三條

推廣

民航局應採取必要措施，將《航空規章》及其技術性更新內

容向《航空規章》所規範的對象，尤其是可能使用澳門國際機場

者作適當及長期推廣。

第四條

以正式語文公佈

《航空規章》的文本，須於兩年內以澳門特別行政區的正式語

文公佈。

第五條

廢止

廢止：

（一）八月七日第227/95/M 號訓令核准的《澳門空中航行規

章》，該規章的中、葡文文本按一九九九年八月三日第115/GM/

99號批示的命令公佈於一九九九年八月十六日第三十三期《政府

公報》第一組；




















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































